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PROJETO DE LEI NQ 49, DE 1999 

(DO SR. JAQUES WAGNER) 

Concede anistia de multas cominadas pelo Tribunal Superior do 
Trabalho e entidades sindicais em virtude de sentença judicial. 

(AS COMISSõES DE TRABALHO, 
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
11) 

DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
E DE REDAÇAO (ART. 54) 

PÚBLICO; 
ART. 24, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
F.'r 4 

PROJETO DE LEI No~9 ,DE 1999 
(Do Senhor Jaques Wagner) 

E 

Concede anistia de multas cominadas 
pelo Tribunal Superior do Trabalho e 
entidades sindicais em virtude de sentença 
judicial. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É concedida anistia de multas cominadas pelo Tribunal Superior 
do Trabalho e entidades sindicais entre 10 de maio de 1995 e a data da publicação desta 
Lei em decorrência de sentenças judiciais declaratórias de ilegalidade ou abusividade de 
movimento grevista ou de improcedência de reivindicações de categorias profissionais. 

Parágrafo Único - Serão restituídas, às entidades sindicais, as 
importâncias eventualmente retidas pelo empregador, devidas em decorrência de lei , 
sentença normativa ou acordo coletivo de trabalho, no período referido no "caput". 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A declaração de abusividade e ilegalidade de movimentos grevistas não 
pode ser utilizada como instrumento para a completa inviabilização da atividade sindical, 
por definição assegurada pela Constituição. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A entidade sindical é, face ao art. 8° da Constituição Federal, participante 
obrigatório das lides envolvendo interesses coletivos da categoria. Não pode, portanto, o 
Sindicato e demais entidades, alijar-se do processo, omitir-se ou deixar de expressar as 
decisões da categoria que representa. 

Tais multas, cominadas aos sindicatos, têm enorme impacto sobre a 
própria existência de tais situações, que por força de decisões da Justiça Trabalhista 
acabam por ser obrigadas a responder pelo pagamento de importâncias vultosas. 

o presente projeto visa permitir que seja afastada esta penalidade, 
imposta pelo TST desde 1995, de forma grave, aos sindicatos de petroleiros que, no 
exercício de seu legítimo direito de reivindicação, pois é assegurado aos trabalhadores o 
direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo 
e sobre os interesses que devam ser por meio dele defendidos, como preceitua o art. 9°, 
"caput" da Constituição Federal. 

Pela relevância e oportunidade, esperamos contar com o decisivo apoio 
dos ilustres pares desta Casa. A presente proposição visa resguardar o direito da categoria 
que, sofrida através dos desgastes decorrentes da paralisação, já por si de grande monta, 
também dos graves prejuízos a elas acometidos através das elevadas multas, seguidas da 
alienação dos bens móveis e imóveis. 

Sala das Sessões, em S de fevereiro de 1999. 

jaq 
Dep-utado 

/ 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ............................................................................................................ . 

TÍTULO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

· ............................................................................................................ . 

, 
CAPITULO II 

Dos Direitos Sociais 
· ............................................................................................................ . 

, 
Art. 8° - E livre a associação profissional ou sindical, observado 

o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação 

de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao 
Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 
econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município; 

IH - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos 
ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando 
de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do 
sistema confederativo da representação sindical respectiva, 
independentemente da contribuição prevista em lei; 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

v - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir 
do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer. , 

Art. 9° - E assegurado o direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1° A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2° Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da 
lei . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO .? 
fI 

c 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 49/99 

Nos termos do art. 24, § 10 e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a 

partir de 26/05/99, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 02 de junho de 1999. 

À~k~8,& (, . 
;;;mélia Ribeiro Correia d Araújo 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Jaques Wagner) 

Defi ro. Pub lique-se. 

Em"zq / OG 12000 ~~slo ,NTE 

Solicita a retirada do Projeto de Lei nO 49 de 1999. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa
, nos termos do art. 104, caput, do Regimento Interno, a retirada 

do Projeto de Lei nO 49 de 1999, de minha autoria, que concede anistia de multas cominadas pelo 

Tribunal Superior do Trabalho e entidades sindicais em virtude de sentença judicial. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2000. 

\ 

\ S WAGNER 

GE R 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 49, DE 1999 

"Concede anistia de multas cominadas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho e entidades sindicais 
em virtude de sentença judicial." 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 

Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEUR Y 

O Projeto de Lei nO 49, de 1999, de autoria do nobre Deputado 

Jaques Wagner, concede a entidades sindicais anistia relativa a multas cominadas pelo 

Tribunal Superior do Trabalho em virtude de declaração de ilegalidade ou abusividade de 

movimento grevista. 

O período de anistia se estende de 10 de maio de 1995 até a data 

da publicação da lei , determinando, inclusive, a restituição às entidades sindicais das 

importâncias retidas pelo empregador, ainda que devidas em decorrência de lei, sentença 

normativa ou acordo coletivo de trabalho. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n -VOTO DO RELATOR 

As leis devem ser observadas para a manutenção da estabilidade 

da ordem jurídica. Não se pode deixar de aplicar uma lei durante um determinado período 

fixado, para beneficiar determinadas entidades sindicais condenadas no pagamento de 

multas, em virtude de greve julgada ilegal ou abusiva. 

A atual Lei de Greve prevê os requisitos formais e materiais para o 

exercício desse direito. Se tal lei não mais se coaduna com a realidade brasileira, 

necessário é modificá-la, atualizá-Ia, através do debate democrático presente no processo 

legislativo. 

Não se pode abrir exceções retroativas para os que já foram 

condenados ao pagamento de muItas ou outra forma de indenização previstas legalmente. 

Tal atitude representaria um casuísmo perigoso, que comprometeria a ordem jurídica. 

As decisões do Tribunal Superior do Trabalho não podem deixar 

de ser aplicadas em virtude de lei retroativa. A retroatividade das leis somente é admitida 

em casos excepcionais. A sua adoção de forma irrestrita contraria princípios gerais do 

Direito. 

Além disso, as importâncias pagas ao empregador e não por ele 

"retidas" como consta do PL nO 49, de 1999, são importâncias devidas em decorrência de 

lei, sentença ou acordo coletivo, ou seja, possuem fundamentos jurídicos, não podendo a 

lei posterior dispor sobre a sua devolução. 

Tais importâncias foram corretamente pagas e são legalmente 

justificáveis. 

De qualquer forma, o Projeto de Lei, se aprovado, poderá resultar 

em acúmulo de demandas no Judiciário Trabalhista questionando a sua aplicação em 

virtude de todo o exposto. 

Entendemos que a Lei de Greve pode e deve ser debatida 

democraticamente, mas os seus efeitos passados não podem ser revistos, em especial 

quanto à condenação no pagamento de multas ou indenizações, bem como no tocante ao 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

acordo já aceIto pelas partes, o que influenciaria, de modo negativo, a negociação 

coletiva. 

A aprovação do projeto pode representar wn retrocesso no diálogo 

social entre os representantes de empregados e empregadores, bem como gerar 

insegurança jurídica, motivo pelo qual votamos pela rejeição do Projeto de Lei nO 49, de 

1999. 

Sala da Comissão, em b de It ~ de 1999 . 

71200800.185 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
, 

PUBLICO 

, 
I - RELATaRia 

PROJETO DE LEI N.o 49, DE 1999 

Concede anistia de multas cominadas 
pelo Tribunal Superior do Trabalho e 
entidades sindicais em virtude de sentença 
judicial. 

Autor: Deputado JAQUES WAGNER 

Relator: Deputado RICARDO BARROS 

A iniciativa em apreço tem por escopo anistiar as multas 

cominadas pelo TST a entidade sindicais entre 10 de maio de 1995 e a data de 

publicação fixada pelo art. 20 do projeto, caso se converta em lei ordinária . 

Esgotado o prazo regimental, não foram recebidas 

emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O autor, ao defender a aprovação deste projeto, assim se 

manifesta, ao abordar a decisão do TST que culminou na aplicação de pesadas 

multas a entidades sindicais: 

, 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99) 
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"A declaração de abusividade e ilegalidade de movimentos 
grevistas não pode ser utilizada como instrumento para a completa inviabilização 
da atividade sindical , por definição assegurada pela Constituição." 

o projeto sob comento propõe, como já o dissemos, anistia 
de multas impostas a entidades sindicais no período que especifica, sublinhe-se, 
a toda e qualquer entidade sindical , revestindo-se, assim, de caráter sui generis, 
o que, no nosso entendimento, afeta a segurança da ordem jurídica. 

Nesse sentido, projetos de lei que prevêem a retroatividade 
irrestrita de seus efeitos, como a objeto desta proposição, alcançando toda e 
qualquer pessoa jurídica (entidade sindical) que se adeqüe aos seus ditames, 
não devem prosperar, sob pena de comprometimento da segurança jurídica. 

Uma lei retroativa deve ser adotada caso a caso, sempre 
motivada por uma situação concreta, visando restaurar os efeitos danosos 
decorrentes de outra norma ou decisão judicial , como é o caso, reprováveis pela 
sociedade. 

Entendemos não ser o caminho correto prever-se, em uma 
norma, anistia ampla e irrestrita das multas cominadas pelo Tribunal Superior do 
Trabalho a todas as entidades sindicais, sem que haja uma justificativa plausível 
para o fato. 

Ressalte-se que essas multas foram motivadas pela 
extrapolação, por parte das entidades sindicais, de seu direito de greve, regulado 
pela Lei n.o 7.783, de 28 de junho de 1989. 

Se a Lei de Greve encontra-se ultrapassada, o correto é 
submetê-Ia a uma discussão democrática que congregue os diversos atores 
sociais, partícipes das relações de trabalho, visando a sua adequação aos novos 
tempos, se for esse o caso. 

Do contrário, em se aprovando o presente projeto de lei , 
estaríamos anuindo precipitadamente à idéia de que a Lei de Greve não mais se 
coaduna com a realidade social , sem passar, antes e necessariamente, por 
amplo debate. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/991 

- --------
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Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei n.O 
49, de 1999. 

Sala da Comissão, em O J-. de I ~ "L0 de 2000. 

• / 

/ 

006202.096 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 
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Cuida- s~ 00 Projero de Lei n° 49/99, de iniciativ4 do Sr, Deputado .Jaqu(~s 
\Vagnor, "nde .I"<-'""Ie seja concc.did. anistia iL, multas cominadas pdo egrégio 
I nbunal SUJX.""T1Of I lo Trabalho - 1 ~T à. cntidadcli sindicais, em dccorrCncia de 
SCf]J(~.ça..'i juJici:us I.k-clararóriu de i1q.,..uicLldc ou abuslvidadc de movnnt."f1lo hTfevista 
ou de lmpror:euênCl:t de reivindicação de cat(~.v,()ria ... pro tissionais. 

2. i\ titulo dc ,lJ~flficatn-a ao Projclo, () digno deputado alchl"J yuc a declaração de 

abusn"iUadc (: '!L'htaluladc de uma greve nào pode ser utilizada como instmmcflfo para 
:l completa lnviaI111i./ .. ação da atividade smilica.!, t'1StO que tais mlJlta..'i tcnam enorme 
impacto sob.t(.: a pfl.·'pria c..'tistênoa dos SÍndiclros. 

4. r\nt(~ a complt- ;\.uiaJc da matét'la obWro Jo rfi:~ente Projeto !mh e~~aInine, 
necc:;sário Sl: f a.z a (h~:;rn'''';ção de a1~"I.lJ"l<; ('omenlánr)'I :l.CerCã do conceito de ;\1111>n<\, a 
tiTulo Je pn'àtnoulo 

S Con[onhl: O~i ,nsll1alTll'fltOs msertos na melhor Jotl ttlna, () pro(l:dimc:nto <.h 
;UÚSI1a ê de naturC'za puramente políricil, ho/(: com aplicação admitida em ulvcrsas 

áreas do Orde11:lmt..'U!n iuridico, ao cuntráno do pa~saJo, ünJe:: lUlha existêncla 
tn:trc:lntc :trena." no ( .11llpo penal. 

G. Ncs~c SClltJ(jo José Gomes da Silv.\, CltaJo por Pintu Fcrreit~ na 
" '-~nC1d()rt'dla .~ar.u\"1 do Din..-Jto'), V.6, pág, 11 (), l:t'l~ma I.jUC a "anistia .o;ignitica 
esqlJccinJl:'nto dl" CIT/pã. Medida tipiC4ITJC1J1e poJitic:z, ÍDspir:lda em l"tUiks de 
E,,'radn e nas (~(Jnllc:njirlf:i~s da ordt.am donúhanfe, !e've, no pas~"ado, :tph"caçiio 
h:.<;tr;ra .w." deliTO... de opinião, de rebelião c COílCl:.O.... H oje, cstende-.o;e à.'i 
infrnçiics administrativa!.'. às faltas dé.' ordem trabalhista, a crimes clt: imprensa, 
militares c ale uo~ ( 'mmws. É caU5~J I:XrintiV~f da puuibi1ídade'~ 

, . 
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7 . Na atual ,,"lem const:.itucioTla.l Vl1,'lrJ'tc 11(" Bra!ill, cotnpcte à l·01ão a C(HlC"r-"ÜO 

da a.ni~ lia. j ·'azellJu ~ L' um cotejo do:> disp{)si'lvos que trabUn da nutéria. yuais sejam . 
o inciso X X V II du ;~rcihl-O 21 com (; Il'lCbu V 111 do artigo 4X I, 'crnos 9U{; a conccs.s.a<.1 
da iUlisua lUnrp(~H· <lO Congresso Nacional. '-IUl' poue lhspor M.Jbn: lodas as nuléna:, 
de competêl1C1a d::1 Utw.o, c.:"(mformt~ dedm;l o (a/ml do artigo 4H fctromcnC1onaoo, 

Jc-pcnJenJc1, !,)gil..l.mcnte. da sanção presldt~l1[: i al. 

~. Crcldla.IL , t.:m ~-ua obr4 "(:Umt~ntán(J" i CumhtwYio 19BB". VIU, r ' t~Jiçá.o, 
pág ) .420, lt~~Jm I. ( 'fTH...'flta tais d1sp<)sltlVO\: 

··ClImpett:. :i Uni:io conceder :uustia., em 1988 (iUT.21, XVIII c· 
art,4S, VIR). Que llnüo? Congresso NaQ(mal com s.wçJlo do 
.Prt.oosmente dll RepúbliL"a. Desse lnodo, 11 1l1lislÍlI concretiza-sc 
por ato admm;srntivn complexo do qual participtf rirgiin 
colcgÍJldo - o Congresso Nacional - e o Presidente da RepúhJic:l. 
A f.:uncesS;ió de ani.o;tia compete ao Congrr:.'iJiO Naciona4 que 
potle dispor sobre rod:l.li afõ matérias dI! competênda da. Un.üIo 
(:ur 48, CJJput)>>. 

9. ;\:O;:-'L,lUdo' , l:om:::c::ito C a in~trumt:11taliza'iao da antstt~ ob)elo lnalOt da 
propOSIClO Iq~'ilal'Va "oh comento, y('1Tlo'\ (Jlle ('"sa nao d.íspôc sobf(! :L'iSunI.O afclO as 
alnl)Uiâ){~~ desfe \ 1tni~tério do Trabalho (' F.mPf(~hT() c, c..:spccialmcnt<.', dt'~ta SI'Cfctana 
Jt; )~c1aç(jt:!> Jo '! I .-lUalhO, cujas :.Urihuit;lic~ limitam se a opinar c promo ver t' srud(\" 
:,(.,bT\: <I h.:~i:-.ht~ ao i '.lLalhi..'ita t: c()rIt:la~ proponJo u !\I.:U apcrfciçoan\cnto, além de 
propor ,hn~rnzcs (' normas \"oltaLÍa.'i aO aperfeiçoamento da .. rclaçôcs coletivas de:! 
tf';lh;ü h () 

10. Lm aSStm ',' I · ,1(j()~ como o PL ,~i) /~)9 :'.ob anihsc não wspôc acl~Tça dt~ tTtculda..; 
yohadas a ap!'rfl"t ()ar a ltt,,;slacào tr.lhalh,sla ou "o]tadas ao aperfeiçoamento das 
n·Ia~·tlt .. -:; Jt' t r.tba.ll 11 I : . uge1im()~ , frenfl~ a natureza Ja rn"l~r1a., "f'U enc:uninhamcnto ao 
~1in]s ti:rio Ja J llS t it ,l 

11. I :.m (JUt l"W:-'C ' c<;sc cotcndírncnlo, em .... lml(h~ da rdcvância da matéria, apenas a 
tlttllo de' cnbb, Ir;H 10, pcnnitimo-nos tecer r.ipiJos ('om(."fltários ~obrc () m('~1'tt() da 
PWPO, IÇ;U ) 

12. Nào restam dú"das de que a ftt:,'>\Jf"a da retroaú"ldadc das k-is seja aUmitiua no 
Direito bra~;11c1m \ las, por esse tipo dt.> norma set tevestida de C:lr:ítcr .o;U; !,~neri~. 

não d<':\T () 1q.';J slado r :J.dot3.-1a sem ant cs rt:\'l's t.l la de formalidades (Juc v-i~t.:m manter a 
sq.,'l.lran~a ua oH.k'm ,urídica.. 

\ " "\11. 2J . Cmn)'Elc a 1 hu:iOl ) 
XVlI .. mncxdcr amslla· f ) ' 

A rt. ~ <. 'a~ ao ( 'ongn:s.'i4J NaL"ional.. com a sançãu do I>n.~ldcnlc da HepÍlohca. niío cXl~àa esta J»r.i (I 
~pt1.,lil:adu n~ arts ~'i '. I c :i2. dispor ~ toàilS ,IS malcnas de cumperênciól da Ilnião, especialmente !ooubn:. 
(. .. ) V 111 - lOnC(;ssao de a nl!.11U: (. . . ,.. 
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13. Nesse ~('ntfJfI, kis que pr~('em :l. r~troa.tivi.dadc irre~trita de ~cus cfettm., C.Otllo 

a oblt.'to Jt:~~a pn 'fh l!-.tçào. alcançando 1mb I..~ qualquer pt:!'iS()~ física ou juridica. yue 
adc'lüc Sua ~il\li.Ura( J aos ditames 1cg .. l1s, nao devem r1"Ospcr.tr, sob pena de <;(' 

comprometer ~J segl.lr.l.f1ça jundica. [:ma lc1 retroativa deve ser ad(JtaJa l.aso a caso, 
sempre mot1\' ,HIa f(l"Illc íl lUJl.:l situação COtlUL"l:l., visando rcsl.a.unr O~ efeitos dano~()~ 
JccorTc11tes l k: uutr:1 nonna, rLl'TovávC1S- rda sociuhJc. 

14. J\sslm, l"1Jtt'1ldemos não ser () 'ílmmho corrdo prever-se em um:\ norma ani~tia 
ampla t' urestritil d:t'\ rnulbs connnad::t-<; pelo coIcndo °rribunal Superior do Trabalho á 

tmh.., as cnri(bik:-,Indicrus, sem (IUC h:lla uma ju.,tificativa plausível para o fato. 
Multas essa..,,> !.JUt: {\)r.m-wnntivWu pela (;xtrapolaçao, por parte das entidades smdlcrus, 
Jc StU Dm:íto dl' ( ,n'vC', regulado pda IC1 7783, de 2H ele Junho de 19890 

15. Se há ente-ndltnL'"1ltO!; de que a LeI de (;n:vc.: t..'nCOl1tra se ulrrapas~aJa, u coneto 
caminho a Jx.:n :ofl"l ·! t-. submetê-Ia a um~ iliscussao democrática que congregue ()~ 
diVL'!SOS aton:~ ~onal<; ({Ue povoam o munuo das rcIaçõc~ de trabalho, ""sando a sua 
adequação ao., rlO ·,.,s tempos, se for (J l3..'O Do contrário. em se aprovando o 
pf('~L'I1te PWICtrl de ; tOI, l:starialno!> anumJ() pn:clpltadamcntc à ull:la de 4UC a I..Li de 
(;r~ \,ç não mal!> ~I.: \ \)aJW14l com a reahdadt: sociaL 

15 Ex Positis .. . ~ trl te 30 fato d~ í1 matên::t L(ln\ta.nrc do 

Ítl.t:H..'T1tt: :i:, compt'II"fiC1:.:Ui dcl~,.w..1.S .l. l:~t.t.: \1mtSlério 00 

~uf.,tt.'fim():-. I> ~·cu ~:m arnmh.amenLO ao Ministc:no da JUStlça. 

1)1 . n." 4n /((')(l -_ :J./ nal) \<.~t 

Trabalho I,.~ E.tnprq.~'-(). 

16. I ~ () parecer 'Iue, se apcoyado, .\uJ-, ...... runn:-. "lia t'ncammhaclo :l As~e~soria 
Parlamentar pa.ra a.o, ('rO\oidência.s de e~til(). 

Suh ( .m.rura. 

BnsíIia., 1 H Je maio de 2000 

I )e acordo 

Enc:unrnht.:· se como pfOpO':'tO. 
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